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PORTARIA Nº 911/2026 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

DESIGNA EMPREGADO PÚBLICO PARA ATUAR EM 

SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVOS INVESTIGATIVA EM 

SUBSTITUIÇÃO A COLABORADOR 

PRELIMINARMENTE DESIGNADO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO AMPLIADA 

NOROESTE – CISREUNO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 

com o Contrato de Consórcio, o Estatuto e suas alterações, com base na 

Resolução nº 105 de 09 de setembro de 2025 que instituiu a Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar no âmbito do CISREUNO; 

CONSIDERANDO a necessidade de formalizar a composição da 

Comissão para os fatos que se pretende apurar, garantindo a celeridade, a 

técnica e a responsabilidade na apuração dos fatos;  

CONSIDERANDO o interesse público na apuração regular e 

tempestiva de possível irregularidade e a responsabilização em casos de 

violação do regramento do CISREUNO; 

Considerando a necessidade da continuação dos trabalhos iniciados 

por meio da Portaria nº 883/2026, de 05 de janeiro de 2026. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar o empregado público abaixo relacionado para atuar 

como membro da Comissão de Sindicância Investigativa designada pela Portaria 

nº 883/2026, em substituição do empregado público LEONARDO CAIXETA 

DUARTE, matrícula: 692. 

 

I. ALICE LOPES AMARAL SOUSA, Técnica de Enfermagem do 

Núcleo de Educação Permanente, matrícula nº 900; 
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Art. 2º. A empregada pública designada no inciso I do artigo anterior 

assumirá, em substituição ao empregado público Leonardo Caixeta Duarte, a 

sindicância investigativa instaurado pela Portaria nº 883/2025. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Patos de Minas - MG, 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

MANOEL DA COSTA LIMA 

Presidente do CISREUNO 
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